
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Tipo: EMENDA ADITIVA  -  PLC 10/2025 - Institui o Plano de Mobilidade Urbana do Município
de Ibitinga – PlanMob Ibitinga, e dá outras providências. 

1 Fica adicionado Art 54 ao PLC Nº 10/2025, ficando com a seguinte descrição:

“Art. 54. Revoga-se a Lei Complementar nº 125, de 6 de abril de 2016.”

2 O Art 54 do PLC Nº 10/2025, passa a vigorar como Art. 55, mantendo inalterado o seu
texto:

“Art. 55 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.”

Justificativa: A referida emenda foi apresentada para que se evite sobreposição normativa
da  Lei Complementar nº 125, de 6 de abril de 2016.

Sala das Sessões, em 30 de maio de 2025.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C6CC-FCAF-AE85-DB3C
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